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PORTARIA Nº 264/2020 

 

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando o ofício nº 004/2020, de 04 de agosto de 2020, expedido pela Comissão de 

Estágio Probatório e Avaliação de Desempenho Funcional, que relata quais os servidores públicos 

municipais, alcançaram pontuação para efetivar-se no serviço público, após terem sidos submetidos a 

avaliações do Estágio Probatório e cumpridos todos os requisitos do artigo 48, incisos I ao VI do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, lei nº 029/2003.  

RESOLVE:   

Artigo 1º - DECLARAR cumprido o Estágio Probatório dos seguintes servidores com cargos e 

nas datas abaixo:  

Nome   Cargo  Início Encerramento 

Carina Rabelo Felipe Martins Gari 01/08/2016 06/03/2020 

Clara Maia Isac Canute Escriturário 03/04/2017 03/04/2020 

Daniele Patriarca da Silva Educador de CMEI 10/04/2017 10/04/2020 

Eduarda Romano Fernandes Monteiro Escriturário 03/04/2017 03/04/2020 

Elen Cristina dos Santos Escriturário 09/05/2017 09/05/2020 

Fabiane Maria da Silva Fernandes Auxiliar de Serviços de 

Limpeza 

03/07/2017 03/07/2020 

José Adilson Nogueira Operador de Máquinas II 03/04/2017 03/04/2020 

José Antônio Machado Escriturário 04/05/2017 04/05/2020 

Luiz de Jesus Lobo Gari 01/06/2017 01/06/2020 

Mara Ferreira Macedo de Carvalho Educador de CMEI 10/04/2017 10/04/2020 

Marcelino da Rocha Motorista 19/05/2017 19/05/2020 

Tamara José Lorbieski Silva Escriturário 04/04/2017 04/04/2020 

Valber João da Silva Motorista 01/06/2017 01/06/2020 
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 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.      

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                    

Santana do Itararé, 05 de agosto de 2020. 

 

 

JOÁS FERRAZ MICHETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


